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Tauá, 17 de maio deZA23.

Indica à Chefe do Poder Executivo Municipal através
da Secretaria competente, incentivar a prática da
agricultura urbana, por meio de políticas de apoio à
criaçâo de hortas comunitárias, jardins urbanos e
espaços para cultivo de alimentos nas áreas urbanas e
residôncias.

Tauá,

§*t-ui<S*

O Vereador signatiário, fundamentado na iegislação vigente e no Regimento Interno desta Casa
INDICA à Chefe do Poder Executivo Municipal, incentivar a prática da agriculfura urbanâ, por
meio de políticas de apoio à criação de hortas comunitárias, jardins urbanos e espaços parâ
cultivo de alimentos nas áreas urbanas e residências.

JUSTIFICATIVA

A indicação para incentivar a prática da agricultura urbana, por meio de políticas de apoio à criação de
hortas comunitárias, jardins urbanos e espaços para cultivo de alimentos nas áreas urbanas e
residências é fundamentada em diversos benefíçios socioambientais que essa prática pode trazer para
nosso município.

A agricultura urbana é uma forma sustentavel e inclusiva de produção de alimentos, que pode ser
praticada em pequenos espaços nas areas urbanas, como terrenos baldios, quintais, telhados verdos,
praças e outros loçais públicos. Ela contribuí paru a segurança alimentar, a melhoria da nutrição da
população e a redução da dependência de alimentos importados de outras regiões, além de fomentar a
economia local e promover a inclusão social.

A criação de hortas comunitarias e jardins urbanos pode incentivar a participação ativa da comunidade
na produção de alimentos. promovendo a coletividade, o trabalho em equipe e o fortalecimento dos
laços sociais. Esses espaços podem ser utilizados não apenas para a produção de alimentos, mas
também para atividades educativas, de lazer, terapêuticas e culturais, contribuindo para a promoção da
saúde e do bem-estar da população.

Além disso, a agricultura urbana pode ter impactos positivos no meio ambiente. A produção local de
alimentos redtru a necessidade de transporte e aÍtÍlmzeuaffiento, diminuindo as emissões de gases de
efeito estufa e a pegada de carbono associada à produção de alimentos. A utilização de técnicas de
agricultura sustentável, como a compostagem, a utilização de rígua de chuva e a redução do uso de
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agrotóxicos, também pode contribuir para a proteção do meio ambiente e a promoção da

biodiversidade urbana.

Outro ponto relevante é o estímulo à adoção de práticas de cultivo orgânico e agroecológico, que

podem contribuir paru a melhoria da qualidade dos alimentos produzidos, reduzindo a exposição da

população a resíduos de agrotóxicos e nutros contaminantes, e promovendo a saúde e o bem-estar dos

consumidores.

Dessa forma, incentivar a pré*iea da agricultura urbana por meio de políticas de apoio à criação de

hortas comunitarias, jardins urtranos e espaços para cultivo de alimentos nas áreas urbanas e

residências é justificada pela possibilidade de promover a segurança alimentar, a inclusão social, a

economia local, a sustentabilidade ambiental, a saúde da população e a melhoria da qualidade de vida
no nosso município.

Plenário, 17 de maio de2ü23

Coutinho Sobrinho
Yereador
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